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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE, IMPE,RATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4OI2O25

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO : 02.04.00.04 46 12025

OBJETO CONTRATUAL
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializadapara prestação de

serriços de gerenciamento de frotA com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças

e acessórios novos e originais e lanternagem em veículos, camiúões, ônibus e máquinas, para

atender às demandas da Prefeitura Municipal Imperatriz -MA e suas Secretarias, por meio de cartão

eletrônico ou de sistemas similares ou superiores.

VALOR CONTRATUAL
R$ 75.486,34 (setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos)'

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 0210312026

FINAL: 3111212026

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, inscrita no CNPJ/MF no.

06.O74.Ogll}001-96, estabelecida na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, CEP 65.900-505,

Imperatriz - Ma, neste ato representada pela Sra. GENILZA SIPIÃO OLMIRA, brasileira,

proferro.a, portadora do RG n." 0065592930 GETSPCiMA, e do CPF(MF) n' 576.673.223-68,

iesidente e domiciliada na Rua Sombra, no 05, C Quadra 03, Baino Jardim São Francisco, CEP no

65.900-00 1, Imperatriz-MA.

DADOS DO CONTRATADO
BIGCARD ADMINISTRADORA DE COIIVEI\IIOS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de

drerto plvaoo, mscnta no CNPJ n'04.627.085/0001-93, estabelecida na Rua Israel Pinheiro, no

2.200, lo Andar, Centro, CEP 35.010-130, Govemador Valadares - MG, endereço eletrônico:

licitacoes@bigcard.com.br, Tel. (33) 2lO1 1025, neste ato representada por JULLYANA SILVA
ALVES, CPF no 027.727.096-04.
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O^ FISCAL Do coNTRATo
C-\.À. Wendel Carlos Barroso - Matrícula no 854623.
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CONTRATO N" 1712026 - SEMED
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS _



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUIVCIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREÂMBULO
Aos 02 de março de2026,a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, inscrita no CNPJ/\4F

n,. 06.074.091/0001-96, estabelecida na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, CEP 65.900-505, Imperatriz

- Ma, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação

em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO E DA VINCULAÇAO (art. 92,I e II)
l.l - O presente instrumento tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especiaiizada para prestação de serviços de gerenciamento de frota, com manutenção preventiva e

corretiva, fornecimento de peças e acessórios novos e originais e lanternagem em veículos, caminhões'

ônibus e máquinas, para atender às demandas da Prefeitura Municipal Imperatriz -MA e §uas Secretarias,

por meio de cartão eletrônico ou de sistemas similares ou superiores, de acordo com as especificações e

õondições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.
cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92,V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 75.486,34 (setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e

trinta e quatro centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme

quadro abaixo:

Descrição

r Contratação de empresa especializada pata
prestação de serviços de gerenciamento de frot4
com manutenção preventiva e corretiva,
fornecimento de peças e acessórios novos e

originais e lanternagem em veículos, caminhões,

ônibus e máquinas

Quant. Percentual de
Desconto

Taxa
Administrativa

Item

unidade

E ITENS DO CONTRATO
Unidade

LNIDADE

UNIDADE

Quant.
I

I

01

Valor Unit.
R$ 52.709,07

R$ 12.570,01

t6%

Valor Total
R$ 52.709,07

Rs 12,570,01

R$ 10.207,26

R$ 75.4E6,34

Marca

LNIDADE R$ 10.207,26

Valor Total
2.2 - No valor acima estão incluídas toàas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

inõidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados,
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Item
24

25

26

Descrição
vAil5.r90
MARCOPOLO/VOLAR
E A8 ESC

MARCOPOLO/VOLAR
E ESCOLAR
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO

3.I - O prÍLzo de vigência da contratação terá início na data de 0210312026 e enceÍramento em 3111212026, na

formadoartigo 105ãaLeino 14.133, de2O2l,e,emcasodeserviçoscontínuos,poderãoserprorrogáveisporaté
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de2021.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,

da vantajósidaOà Oa prorrogação, a qual deverâ ser realizada motivadamente, com base no Histórico de

Gestão áo Contrato, nos piincípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 -O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poàera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimenio de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

cLÁusuLA eUARTA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GnsrÃo cONTRATUAIS (art. 92,,\1, vII e XVr[)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de concluião, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (art.91,V e VI)

5.1 - O prazo parupagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referênci4 parte integrante a este Contrato.

cLÁusuLA sExTA-DO REAJUSTE (art. 92,V
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento esfimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

O.á - epOs o interregno de um áno, " 
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajusháos, mediantú aplicação, peio CONTRATANTE, do índice Índice Ceral de Preços de Mercado - IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

O.á - Nos reajustes subr.qu.ni.r-ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada peia última variação coúecid4 liquidando a diferença conespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'
0.5 - N* uferiçOes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'

10.6 - Caso o1s) índicels) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) maii Áer utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
0.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
CLAU5ULÁ SÉirrvr^l - DO SBRIçAÇÕES PERTINENTES À LGPI)

7,1 - euando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei no 13.709,

de la d]e agosto àe 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
j .2 - Osdados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaralr seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art' 6" da LGPD.
't 3 -Évedado o compártilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no privo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo CONTRATADO'
Z.S - terminado o tratámento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.6 -É, dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.S - O CONTRATANTE poderá realizu diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 -O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.lO - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles

que se propoúam aarmazendÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horiírio e registro da

finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10,1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.ll - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional,

cLÁusuLA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (art. 92, VI[)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Uunicinaf de Imleratriz aeste elerci;io, na dotação abaixo discriminada:

DorAÇÂó onç.l,Mrxr.,(RrA
UNTDADE ORÇAMENTÁRI,q.: 3.02.09.00.12.361.1137.2628.0000 MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA - FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE: I.54O.OO OO3.OO1 _ TRANSFENÊNCNS DO FLTNDEB

FICHA:508
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI{TE (ATt.92, X, XI E XTV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, âs suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no przvo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado'

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 - A Administração terá o przvo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no przLzo miíximo de 30 (rinta) dias.
Aitlnãôeíorm
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUI\UCIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4o, do art. l37,dalei no 14.133,de2021.

9.1I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
g.12- A contratante se responsabiliza integralmente pelo pagamento de quaisquer multas de trânsito e infrações

legais eventualmente cometidas durante o uso dos veículos locados, quando conduzidos por servidores públicos

ou agentes autorizados pela Administração, cabendo a esta adotar os procedimentos administrativos internos para

apuração de responsabilidade e eventual ressarcimento por parte do condutor infrator.' 
ôr,ÁUSUL,q, UBCIMA - DAS OBRIcAÇOES DO CONTRATADO (art.92, XW, XVI e XVI!

l0.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica aulorizada.
10.3 - Responsábilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art'

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

I O.g - e empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tiibutárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;
l0l0 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

l0.l I - Pàralisar, por âeterminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 -- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênôia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas

na legislação (art. 1 l6);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pralzo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

10.l5 - Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10. 16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n" 14.133, de202l.
iO.lZ - Cumprir,llém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUI\IICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusutas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

ÍO.tq - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
lO.2l - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir autiJizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.
10,23 - À cõntratada deverá apresentar, no prazo miáximo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do

contrato, cópia da apólice de seguro vigente de todos os veículos locados, contemplando cobertura total (inclusive

contra terceiros) e óláusula expressa de inexistência de franquia, sob pena de rescisão contratual e aplicação das

sancões orevistas na leeislação viqente.' ' 
CLÁUSULÀ OÉCrrUrl, PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1 1.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
l1.l.l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada aÍe a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
I l.l.2.l - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

I 1.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2,1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentiírios pÍra sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
11,2.3 -Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
I 1.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I1.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurí,

termo aditivo para alteração subjetiva.
dica contratada, deverá ser formaliza^" 
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I 1.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I1.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.4.3 - Indenizações e multas.
I L5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021).
I I .6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

qúe delàs seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.o 14,133, de202l).
cLÁUsuLA DEcIMA sEcUIyDA - DAS INFRAÇÕEs E sAI{ÇÕEs ADMINI§TRATryA§ (art. 92, xl\r)

12.1 - Comete infração administrativA nos termos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2 - Seiráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

ii; fmpeaimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

*6, 6j subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4o, da Lei n" 14.133,de2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e","f', '6g" e 
('h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e'0d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

b) Multa de:
i) Moratória de l%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moiatória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o miâximo de 2Vo (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato.
u. O atruso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por àescu*primento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de202l.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ííe" a "h" do subitem 12'1, de 20%o a

30Yo do valor do Contrato'
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de l%o a30% do valor do Contrato'

12.3 - Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o, da Lei n' 14' 133 , de 2021).

tZ.+ - todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156,

§7o, da Lei n" 14.133,de2021).
12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias ff ,
úteis, contado da data de sua intimação (aÍt' 157, da Lei no 14.133, de2021). 

^r<iôâdo&íômâ 
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12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14'133, de2021).

1Z.e -Pieviamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo miiximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"

14.133, de202l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
12.5 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n" 14.133,de2021):

a) anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenlnntes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantáção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de controle.
12.7 -Osãtos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

l2.B - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato oll para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos

os cÍlsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 160, da Lei no 14.133,

de 2021).
l2.g - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l).
12.1ó -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

l2.il - Os débitos do CONTRATADO paxa com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECIMÀ TERCEIRA _ DA GARANTIA DE EXECUçÃO 1aTt. 92, XID
13,1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
cLÁusuLA oÉcwtl QUARTA - ALTERAÇÕEs

14.1 - Evenluais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei no 14,133, de

2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmÍs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizeremnecessários, até o limite de25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da óonsultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)

mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de202l).
I 4.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 1 4. 133 , de 2021 .
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cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos
l5.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de202l,e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nolrnas e princípios gerais dos contratos.-cr,Áusut 
A DÉcIMA sExrA - sUBCoNTRATAÇÃo

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referênciq

parte integrante deste Contrato.
cLÁusuLA DÉcIMA sÉTIMA - DAs DISPoSIçÔEs TINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133121e demais diplomas legais.

li.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet,ematençãoaoart.Ó1,caput,daLein.o14.133, de2021,eaoart.8o,§2o,daLein.12,527,de2011,clc
art.7o, §3o, inciso V, do DecreÍo n.7 .724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatri zJMA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conform e art. 92, § 1o, da Lei n' 14.133121 .

lmperatriz - MA, 02 de março de 2026.

Secretiíria pal de Educação
CONTRATANTE

J u LLYA N A s r LVA §'f fri",f 'i.Pri''*'
ALVES:02772709 
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BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS LTDA
Jullyana Silva Alves

CONTRATADO (A)

TESTEN{UNHAS:

I. NOME:

2. NOME: cpF: >Zq Lí.2 8 r11- ?t

áto. c(«, c,( À - qo
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Sexta, OG de março de2026 VOL:61 rue L274
lssN 2764-2240

DESPESA: 3-.3.90.39.00 - OUTROS §§RYIÇOS
DE :TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA.

iltAnro
§Frcr&L
§LETRÔNITÜ

FORNECIMENTO DE
PARAATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA
E GESTÂOMUNICIPAL DE FAZENDA

oRÇAMENTÁRIA - SEFAZGO.VaIoT: R$
5.775,00 (cinco mil, setecentos e setenta e cinco
reais). Vigência do Contrato: 0210312026 a
0210312027. Data da Assinatura: 0210312026.
Dotaçilo Orçamentária:
CODIGO : 0 2.02.00.04.122.0021 .2059
Manutenção das Atividades e Projetos da
SEFAZGO NATIIREZA: 3.3.90.39.00 -
Material de Consumo; FICHA: 028
FONTE: 1.500. Ordenador de Despesas
SEFAZGO: RAFAF.L SILVA LUCENA
Secretrário Municipal de Fazenda e Gestão
Orçamentaria.
Publicado por: YNGRYD BRENDA FERNANDET Tã#â"#f"â

Código identificador: $XqDDzs479eu

CONTRATO N' 1712026 - SEMEI)

508. §ignatários: pelo (a) Contratante, GENILZA
SIPIÃO OL[VEIRA e pelo (a) contratado (a)
ruLLYANA SILVA ALVES.

Pubrioado Por : 
^BIá?âffi ff"Iir','il

Código identifi cador: vgxrnqfcdwzy20260306150332

PORTARIA

PORTARIA N" 068 DE 13 DE FEVEREIRO DF,2O26

Nomeia ÍiscalS DE CONTRATO
ESPECÍFICO, ABAIXO DETALHADO E DA
OUTRAS ATRIBUIÇÔES.

O Secretário Municipal de Saúde
Imperatriz, Estado do Maranhão, !o uso
suai atribuições legais que lhe são conferidas.

de
de

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO NO 1712026 SEMED.
CONTRATANTE (A): . SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO SEMED,
inscrita no CNPJ/IvÍF n". 06.074.09110001,-96.
CONTRATADO (A): BIGCARD
ADMINISTRADORA DE COI\N/ENIOS E
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n" 04.627 .085 1000 1 -93.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de gerenciamento de frota,
ôom manutenção preventiva e corretiva,
fornecimento de peças e acessórios novos e

originais e lanternagem em veículos, caminhões,
ônibus e máquinas, para atender às demandas da
Prefeitura Municipal Imperatriz -MA e suas

Secretarias, por meio de cartão eletrônico ou de
sistemas similares ou superiores. Valor: R$
75.486,34 (setenta e cinco mil, quatrocentos e

oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos).
Vigência: 02103 I 2026 a 3 I I 1212026.4s despesas
deóorrentes da presente contratação correrão à

conta das seguintes dotações: UNIDADE
ORCAMENTARIA:
3.02.09.00. 12.161 .1 I 37.2628.0000 -
MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
ESCOLA _ FUNDEB 3O%: NATUREZA DA

CONSIDERANDO o dever da Administração
Pública em acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato para verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e

adúinistrativas, assegurando o cumprimento das
obrigações nela previstas, inclusive quanto ao
objeto, prazo,valor e condições estabelecidas em
coirformidade com o art. 1 58 da Lei no 14.133121,
que estabelece a obrigatoriedade em designar
sêrvidor ou empregado público como fiscal de
contratos administrativos.

CONSIDERANDO a atividade do fiscal de
contratos administrativos em verificar a
conformidade dos serviços ou fornecimentos com
as especificações contratuais e acompaúar o
desempenho do contratado, tomando as medidas
necessárias para o cumprimento do objeto
contratado, inclusive quanto às penalidades
cabíveis, de acordo com o art. 158 § 1" da Lei no

t4.133t21.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear os servidores, abaixo
relacionado, como Fiscais de Contrato, para
responder pela gestão, acompanhamento,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúun -
SEMUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

..:::..

ASstNADo ELETRoNTCAMENTE coM cERTtFtcADo pAonÀo tcp-snestL E cARtMBo DE TEMPo, EM coNFoRMIDADE coM A MEDIDA'pnõvísóÀrÀ 
ú" à.àoo-2, DE aoo't, GARANTTNDo A AUTENTTcTDADE, A vALIDADE ouníotce E A TNTEGRTDADE Do DocuMENTO Página 9/17
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d$ h contratos

Contrato no 17 /2026
U tt i mo atua lizaçaa 10/A 3/2O26

Local lmperalriz/MA Órgãor MUNICIPIO DE IMPERATRIZ Unidade executora: 4288 - Secretaria Municipat de Educação

Tipo; Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02.04,00.0446/2A25

Categoria do processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: tAlC3/2O26 Data de assinatura: A2/A3/2A26 Vigência: de A7/03/2026 a3L/1?/2O26

ld contrato PNCP: O6158455CIO011ô-2 -OOOO7OnA26 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCP: O61-§S4$5OOQ11§ 1.- QOo2a31àÇ?.5

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especiatizada para prestação de serviços de

gerenciamento de frota, com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e acessorios novos e originais e

lanternagem em veícutos, caminhões, ônibus e máquinas, para atender às demandas da Prefeitura Municipal" lmperatriz -MA

e suas Secretarias, por meio de cartão eletrônico ou de sistemas similares ou superiores.

VÂLOR CONTRATÀDO

R$ 75 r.86,34

FÔRNECEDOR:

Tipo:PessoajurídicaCNPJ/CPF;a4,627,o85/ooo1-93C.Qnsu[tar*s'anÇÕ9se@

Nome./Razão sociat: BIGCARD ADMINISTRADORA Df CONVENIO§ E SERVICOS LTDA

Historico

Evênto Nomê " Data/Hora do Evento

lncLrrs;iio - Contrato 10/03/2026 - 16.O2,50

1-1 de 1 itên§

t Voltar

w
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1010312026, 16:13 Sinc - Contrata

JAENY DA ROCHA VIEIRA JATNY D... .:,

X Contrato

lnformaçâo aceita

CNPJ

Contratante

Cod. UO

Contratante

ld Contrato

ld Contrato

Pncp

cnpj

Procedimento

Cod. UO

Procedimento

rd

Procedimento

Número

Contrato

Ano Contrato 2026

Contratado

Número

Processo

Ano Processo 2025

Objeto

Data

Assinatura

Data Publição 06/03/2026

Data lnÍcio 02t03t2026

Data Fim 31/12/2026

061 584550001 1 6

020400

p8172026

061 584550001 1 6-2-000070/2026

06074091 0001 96

020800

PE402025

17

046270850001 93

0204000446

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

gerenciamento de frota, com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de

peças e acessórios novos e originais e lanternagem em veÍculos, caminhões,

ônibus e máquinas, para atender às demandas da Prefeitura Municipal lmperatriz -

MA

02/03/2026

https://âpp.tcema.tc.br/sinccontrata/gêrenciar 1t2



10/03/2026, 16:13 Sinc - Contrata
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CNPJ

Contratante

Cod, U0

Contratante

ld Contrâto

ld Contrato

Pncp

cnpj

Procedimento

Cod. UO

Procedimento

rd

Procedimento

Número

Contrato

Ano Contrato 2426

Contratado

Número

Processo

Ano Processo 2025

Objeto

Data

Assinatura

Data Publição 06/03/2026

Data lnício 02ta3/2026

Data Fim 31/12/2026

061 584550001 1 6

020400

pü72026

061 584550001 1 6-2-000ü70/2026

06a74091 0001 96

020800

p[402025

17

046270850001 93

0204000446

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

gerenciamento de Írota, com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de

peças e acessórios novos e originais e lanternagem em veículos, caminhões,

ônibus e máquinas, para atender às demandas da Prefeitura Municipal lmperatriz -

MA

02ta3/2426

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar 212


